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{inteligencia ao art. 11 da Constituicáo de 16 
de Julho). 

Dr. Alcántara Machado 

I 

Dizia o art. 12 da Constituicáo de 1891, que, além das 

fontes de receita que lhes eram atribuidas privativamente, a 
Uniáo e os Estados poderiam crear outras quaisquer, cumula

tivamente ou nao, urna vez que nao contrariassem o disposto 
nos arts. 7.°, 9.° e 11, n. 1. 

Permitía assim, ñas materias de competencia, concur
rente, a bi-tributacáo, isto é, a sujeicáo do mesmo objeto a 
impostos da mesma natureza, decretados por mais de u m 
poder. 

Nada mais condenavel. Na licáo de todas as autorida
des que Gastón Jése (Cours des finances publiques, 1932, p. 
193 e c.) compendía com a lucidez habitual "la regle de 
1'uniformité de l'impót s'oppose a ce qu'un individu soit 
imposé plusieurs fois pour le méme reveau ou la méme 
fortune... En principe, les doubles impositions doivent étre 
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évitées; elles sont contraires a l'idée de justice". Com ma-
ioria de razáo no regime federativo, em que "la double im-
position viole le principe constitutionnel que les ressortis-
sants des diff érents Etats... doivent étre traites sur un pied 

d'égalité". 
E' o postulado que, em livro sobre a reforma do nosso 

sistema tributario, formula Americo Werneck (apud Veiga 
Filho, Manual da Ciencia das Finangas, pagina 220, nota): 
"nenhum objeto deve ser tributado comulativamente por 
mais de u m poder". 

Para conjurar esse perigo (é aínda Gastón 3ése quem o 

dis), varios sao os alvitres, que, ñas federacoes, os legislado
res tém adotado. 

Na Suissa a Constituicáo de 1874 preceitua em seu art. 
46 que "la legislation fedérale statuera les dispositions né-
cessaires pour empécher qu'un citoyen ne soit impose á 
double"; e defere ao Tribunal Federal a missáo de velar pe
la observancia desse preceito e resolver as dificuldades que 
dele resultem. 

E m outros paizes o governo central se reserva os tribu
tos, que, na pratica, mais se prestam á duplice imposicáo. 
Arrecada-os em beneficio proprio, como sucede na Alema-
nha, com referencia aos impostos sobre a renda, as socie
dades, as sucessóes; ou reparte entre os Estados particula
res o produto da arrecadacáo. 

II 

O ante-pro jeto da Constituicáo de 16 de julho propóz 
solucáo diferente. Reproduziu o precitado art. 16 da Cons
tituicáo de 24 de fevereiro, com a supressáo das palavras 
"cumulativamente ou nao", e com o acrescimo de um dis
positivo redigido da seguinte forma: "O Conselho Supre
mo, de cinco em cinco anos, depois de ouvidos o Ministro 
da Fazenda e os Presidentes dos Estados, elaborará, para 
ser apresentado á Assembleia Nacional, um projeto de lei, 
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que harmonize os interesses económicos e tributarios federáis 

e estadoais, coordenando-os e evitando de qualquer modo, 

mesmo sob denominagoes diversas, a dupla tributagáo". 
O pensamento ai expresso de prescrever os impostos 

lancados cumulativamente pela Uniáo e pelos Estados tor-
nou-se desde logo vitorioso na Assembleia Constituinte. 
Tanto assim que o plenario se recusou a admitir a única 
excepeáo, que o segundo substitutivo da Comissáo Consti
tucional abría áquele principio e que facultava a cobranca 
cumulativa dos impostos da viacáo e transportes. 

O que repugnou á Assembleia foi a providencia suge
rida na disposicáo do ante-pro jeto, que deixámos transcri
ta. Alegou-se, com razáo, que melhor seria prevenir o mal, 
em vez de remediá-lo, depois de consumado; e que, além, 
disso, nao parecía de bom aviso a revisáo periódica do sis
tema tributario, com prejuizo de sua estabilidade. 

Auscultando o sentimento geral, a Comissáo dos Vinte 
e Seis preferiu dizer, em seu primeiro substitutivo, que fi-
cava proibida a bi-tributacáo, que os impostos nao descri

minados seriam da competencia privativa dos Estados, per-
tencendo á Uniáo quarenta por cento do respetivo produto. 

Aprovado em globo o trabalho da Comissáo, na segun
da fase regimental surgiram inúmeras emendas. Entre elas, 

a de n. 1.945, por mim redigida, em que se alvitrava o se-
guinte (artigo 10): "E' vedada a bi-tributacáo, prevalecen-
do o imposto lancado pela Uniáo, quando a competencia 
fór concorrente. Sem prejuizo do competente recurso ju
dicial, incumbe ao Conselho Federal, ex-officio ou median
te provocacáo de qualquer contribuinte, declarar a existen
cia da bi-tributacáo e determinar a prevalecencia de um só 
dos tributos". 

Aceitou-a, no segundo substitutivo de sua autoría, a 
sub-comissáo, limitando-se a transformar em parágrafo a 
última parte do projeto e a introduzir-lhe esta restricáo: 
"Nao se entendem no dispositivo deste artigo... os impos
tos de viacáo e de transportes, que poderáo ser cumulativa
mente decretados e arrecadados". 
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Na votacáo, a Constituinte concedeu preferencia á 
emenda numero 1.945; e aprovou-a neste passo irrestrita-
mente, mantendo assim a proibicáo em toda a sua pleni-

tude. 

III 

O problema que a Constituicáo enfrenta e resolve é o 
que SGHALL (no Tratatto di Scienza d)elle Finanze, de 
GEFFCKEN e outros, trad. ital., 1915, I, p. 550) define da 
maneira seguinte: "La collisione fra poteri imposizionali 
diversi si manifesta come doppia imposizione. Questa col
lisione puó venir rimossa solo con una concorde reciproca 
delimitazione dei corrdenati poteri imposizionali che stan-
no fra loro di fronte. Nello stato compredente poteri im~ 
posizionali diversi, in particolare nello Stato fedérale, Vim« 
pediré tali collisioni é una delli esigenze fondamentali im-
preteribili del diritto tributario fórmale". 

Comeca o artigo 11 por dizer que é proibida a "bi-tri
butacáo. 

A palavra, que os dicionarios nao registram, mas que 
é de uso corrente e formacáo impecavel, está empregada pa
ra designar a tributacáo do mesmo objeto por mais de um 
poder. E' o que bem acentuou no substitutivo, que apre-
sentou, o Sr. Sampaio Correa: "sao vedados os tributos 
cumulativos decretados por poderes diferentes". E' o que 
a emenda da redacáo n. 25, aprovada pelo plenario, tornou 
bem manifestó. De fato, na redacáo final a palavra &z-
tributagáo fóra substituida por acumulagáo. A emenda 
restabeleceu o texto primitivo: "bi-tributagáo tem signifi
cado técnico inconfundivel. Acumulagáo nao é bi-tributa
cáo. O que se quer evitar é esta, e nao aquela, porque 
impostos acumulados sempre existiráo no regime de mul-
tiplicidade". 

A propria colocacáo do preceito em debate está a de
nunciar o pensamento que o inspira. Vem ele entre as 
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"disposicoes preliminares" consagradas á discriminacáo 
das competencias, e logo em seguida aos artigos em que se 
enumeram os poderes concorrentes da Uniáo e dos Esta

dos. Isso demonstra que a intencáo do legislador foi resol
ver os possiveis conflitos de competencia entre as autorida
des federáis e locáis em materia tributaria. Se o intuito 
fosse o de firmar urna regra de justica fiscal, pura e sim-
plesmente, o lugar adequado para fazé-lo nao seria o ca
pítulo "das disposicóes preliminares", e sim o "das dispo
sicóes gerais", ao lado dos arts. 185 e outros, que tracam 
normas a serem observadas pela Uniáo, pelos Estados e pe
los Municipios, no exercidio das respetivas competencias 
tributarias. 

IV 

Nao bastava, porém, editar a proibicáo. Era preciso 
indicar o meio de torná-la efetiva. 

Pode o interessado recorrer ao poder judiciario. Mas 
o processo é demorado e dispendioso; e a decisáo nao apro-
veita ou prejudica senáo aos litigantes. Melhor seria urna 
providencia mais rápida e aplicavel a todos quantos esti-
vessem na mesma situacáo jurídica. 

Daí a lembranca de outorgar ao Senado, sem prejuizo 
do recurso judicial que continúa assegurado á parte, a so-
lucáo do conflito. 

E' o que faz o art. 11. Nao o faz com a devida clare
za. E' que a oracáo gerundial "prevalecendo o imposto 
decretado pela Uniáo, quando a competencia fór concur
rente" devia figurar no segundo inciso, e nao no primeiro. 

Ao Senado incumbe, portanto, em face do caso concre

to que lhe é sujeito: 
— verificar se de fato existe a bi-tributacáo, isto é, se 

maiis de u m poder se arroga o direito de tributar o mesmo 
objeto; 

— e declarar, no caso afirmativo, qual o imposto que 
deve prevalecer; 
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— entendendo-se que, se a competencia fór concorren-
te (art. 10, n. VII), e fór a Uniáo um dos poderes em cau
sa, prevalecerá o imposto federal, em obediencia ao prin
cipio umversalmente aceito que C. Schmitt (Teoría de la 
Constitución, traducáo espanhola, p. 439), vasa nestas pa-
íavras: "El carater jurídico político de toda Federación 
lleva a la consecuencia de que siempre que la Federación 
enfrenta, en uso de sus facultades, con un Estado miembro, 
aun cuando sea para un campo rigorosamente delimitado,. 
el derecho federal tiene la precedencia respecto del dere

cho local". 

V 

Na especie nao ha bi-tributacáo, porque nao existe plu-
ralidade de agentes. Haveria, quando muito, urna dupla 
imposicáo imputavel ao mesmo poder. Falta ao Senado a 
competencia para declará-la. E' o que demonstra o pare
cer. Tanto basta para que seja arquivada a reclamacáo". 

II 

Registra civil 

Muitas e graves sao as objecóes que desperta a propo-
sicáo n. 10, da Cámara dos Deputados, sujeita á aprecia-

cáo do Senado Federal. 
1) A comecar pela insuficiencia da emenda. 
Nao se cogita apenas de prorogar o praso para o re

gistro civil dos nascimentos. Assim é que o projeto modi
fica em diversos lances a legislacáo vigente, 

permitindo seja feita "perante o professor publico lo
cal" a declaracáo, quando o nascimento ocorrer a mais de 
seis quilómetros da sede do cartorio do registro; 

— determinando que a prescricáo dos delitos "de fal
sas declaracoes e falso testemunho", em materia de regis-
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tro de nascimento, condece a correr "do dia em que forem 
éles cometidos"; 

— modificando a pena do crime de falsidade de de-
claracoes para o efeito do registro; 

— creando obrigacóes para as autoridades, os funcio
narios públicos e os sacerdotes autorisados á celebracáo de 

casamentos com efeitos civis. 
Dai se vé que a emenda deveria ser: "modifica a legis

lacáo civil e penal sobre o registro de nascimeníos". Essa 
ou outra equivalente. 

2) Sabe a Comissáo que o registro civil de nascimen-
tos, instituido pela lei n. 1829, de 9 de setembro de 1870, e 
regulado a principio pelo decr. n. 9886, de 7 de marco de 
1888 e hoje em dia pelo decreto n. 18542, de 24 de dezembro 
de 1928, se tornou obrigatorio entre nos a partir de 1.° de 

Janeiro de 1889. Ha, portanto, cerca de 47 anos, tempo 
mais que bastante para levar o conhecimento das disposi-
cóes legáis a todos os recantos do territorio nacional, por 
muito distantes e atrasados que sejam. 

Sabe tambem que, pelo art. 50 do decr. n. 9886, como 
pelo art. 55 do decr. n. 18.542, "nenhuma declaracáo será 
atendida após o decurso do praso estabelecido, sem despa
cho do juiz togado competente e pagamento em selo fe
deral inutilisado no termo, de 10$ a 50$, podendo aquele 
exigir justificacáo... ou outra prova suficiente, quando for 
alegada a perda ou ausencia de assento anterior, e tornan-
do-se a mesma obrigatoria, quando houver decorrido u m 
ano do fato a registrar"; e aínda que o código penal, em 
seu art. 286, considera crime passivel da pena de prisáo ce
lular por seis meses a dois anos, "deixar de fazer, dentro 
de u m mes, no registro civil, a declaracáo do nascimento 
de creanca nascida, como fazé-la a respeito de creanca que 
jamáis existirá, para crear ou extinguir direito em prejui

zo de terceiro". 
A Comissáo sabe, enfim, que (nemo jus ignorare cen-

setur". Ninguem se excusa, alegando ignorar a lei, diz o 
art. 5.° da introducáo ao código civil. A ignorancia da lei 



— 42 — 

penal nao dirime nem exclue a intencáo criminosa, decla
ra o código penal em seu art. 26. 

Sem embargo de tudo isso, por duas veses entendeu o 
legislador brasileiro temperar o que haja porventura de ri
goroso nos preceitos que acabamos de recordar. Para aten
der ás possiveis omissoes resultantes da inciencia da lei, 
durante os primeiros anos subsequentes á creacáo do in
stituto, o decreto legislativo n. 3764, de 10 de setembro de 
1919, permitiu que os nascimentos verificados no Brasil, de 
1.° de Janeiro de 1889 á data da publicacáo do decreto, fos-
sem registrados até 31 de dezembro de 1922, sem multa e 
mediante despacho do juiz togado, em peticáo com os es-
clar¡ecimentos do art. 58 do decr. n. 9886 e a confirmacáo 
de duas testemunhas idóneas. Assim, nao só isentou de 
pena os faltosos, como reduziu ao minimo o processo. Nao 
é só. O decr. n. 19.710, de 18 de fevereiro de 1931, expe
dido pelo Governo Provisorio, concedeu novo prazo, a ex
pirar em 31 de dezembro de 1931, para que, independente-

mente de justificacáo previa e pagamento da multa, fos-
sem cumpridas as disposicóes em vigor desde muito. Eis 
o que dispóe o art. 1.°: — "As pessoas nascidas no territo
rio nacional depois de 1.° de Janeiro de 1889, inclusive, e 
de cujo nascimento nao exista registro civil ou seja igno
rado o local em que teria sido feito, teráo de suprir essa fa
ina até 31 de dezembro de 1932, sob pena de incorrerem 
os responsaveis por ela ñas cominacóes adiante estable
cidas". 

Assim, houve a conoessáo de dois prazos suplementa-
res para o cumprimento da lei: o primeiro, em 1919, a ti
tulo facultativo; o segundo, em 1931, de caráter cominato-
rio. E m outras palavras: os nascimentos posteriores a 1.° 
de Janeiro de 1889 poderiam ser registrados, com a aplica-
cao de quaisquer sancóes, até 31 de dezembro de 1922; e, 
sob as penas da lei, deveriam sé-lo até ao fim do ano 
de 1932. 

Nao seria possivel levar mais longe a longanimidade 
para com os infratores de disposicóes em vigor ha quasi meio 
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século: deu-se-lhes tempo bastante para que reparassem as 
omissoes cometidas; concedeu-se-lhes a isencáo das penas 
em que estavam incursos; facilitou-se-lhes, por um procedi-

mento simplicissimo, sem forma nem figura de juizo, o meio 
de sanar as faltas imputaveis á ignorancia ou á negligencia. 
Se nao o fizeram, queixem-se de si mesmos, e nao do legis
lador de cuja benevolencia nao quizeram aproveitar-se opor
tunamente. Nem se objete que os faltosos ficaráo privados 
dos direitos assegurados pelo registro. Poderáo, a qualquer 
tempo, usar do processo que, para suprir o assunto, o decre
to regulamentar n.° 18.542 estabelece nos arts. 117 e se-

guintes. 
Nenhuma razáo milita em favor da prorogacáo do pra-

so concedido pelo decr. n.° 19.710, de 1831. Ao contrario. 

Ha considerar, de urna parte, que a omissáo do registro vem 
muitas vezes do desejo de subtrair o recem-nascido do sexo 
masculino ás obrigacóes do servico militar; e nao seria justo 
que se garantisse a impunidade aos que procuram assim 
fraudar a lei. De outra parte, ha ponderar que a Consti
tuicáo de 16 de Julho reservou aos brasileiros natos o exer-
cicio de diversas profissóes e de varios direitos políticos; e 
é muito de temer que estrangeiros se prevalecam das faci
lidades constantes da proposicáo em apreco, para tirar pro-
veito dos textos editados em favor dos naturais do paiz. 

O máximo que se poderia conceder seria a isencáo da 
pena de multa aos que promovessem, dentro em seis meses 
ou u m ano, o suprimento do registro, na forma dos precita
dos arts. 117 e seguintes do decr. n.° 18.542. Nessa confor-
midade, eu proporia a seguinte emenda substitutiva ao art. 
1.°: "Ficam isentos das penas cominadas no art. 55 do re-
gulamento que baixou com o decreto n.° 18.542, de 24 de de
zembro de 1928, os que, tendo deixado de fazer oportuna
mente a declaracáo de nascimento ocorrido no territorio na
cional depois de 1.° de Janeiro de 1889, promoverem o su
primento do registro dentro de um ano a partir da publi-

cacáo desta lei". 

3) O decr. n.° 19.710, de 1931, exigía o comparecimen-
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to pessoal do registrando ao cartorio do registro civil. Se o 
registrando fosse menor, seria acompanhado de quem pudes-

se fazer, nos termos da lei, as declaracoes referentes ao nas
cimento, e tambem de duas testemunhas que confirmassem 
as declaracoes feitas e assumissem "com o declarante a res-
ponsabilidade de seus atos (?), na forma da lei penal vigen
te" (!) O registrando de maior idade faria ele proprio as 

declaracoes "perante duas testemunhas idóneas, que hou-
vessem conhecido os país ou parentes próximos do decla
rante e os confirmassem, assumindo todos "a responsabili-
dade de seus atos (?) na forma da lei penal" (!). Quando, 
á vista do registrando tivesse duvidas ou suspeitas sobre a 

sua nacionalidade, poderia o oficial protelar o registro por 
prazo nao superior a 15 dias, fazendo nesse periodo as in-
vestigacóes necessarias. 

A proposicáo em estudo suprime as poucas e mingua-
das cautelas instituidas no decr. n.° 19.710. 

Assim, 

— dispensa do comparecimento pessoal o registrando, 
quando menor de 12 anos; 

— torna dependente do juiz a apresentacáo do registran
do que tenha ultrapassado essa idade; 

— omite a exigencia de terem as testemunhas conhe
cido os pais ou parentes próximos do declarante. 

Se a comissáo aceitou, em sua alta sabedoria, o art. 2.° 
da proposicáo da Cámara, será de bom aviso restabelecer 
o disposto no art. correspondente do decr. n.° 19.710, elimi
nada a parte em que se determina que as testemunhas as-
sumam a responsabilidade penal dos atos do declarante, o 
que é pura e simplesmente um dispauterio. 

4) Pelo art. 3.°, "aqueles que, nos termos dos artigos 
supra, fizerem as declaracoes para registro seráo isentos de 
quaisquer cominacóes". 

Nao se trata, porém, de isentar da cominacáo, que signi
fica "ameaca", mas da pena ou sancáo, em que o faltoso te
nha incorrido. Acresce que, melhor seria aludir a artigos 
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"antecedentes" ou "anteriores", expressóes que no caso se 
equivalem. 

5) O art. 4.° encerra urna inovacáo que, data venia, nao 
parece plausivel. 

Ai se determina que sempre que souber de nascimento 
de pessóa (?), ocorrido em seu distrito depois da publica-
cáo da lei e nao registrado em tempo hábil, o oficial do Re
gistro Civil intime por escrito os responsaveis a préstarem 

as declaracoes dentro de dez dias; que, desobedecida a inti
macáo, o caso seja levado ao conhecimento do juiz, para 
que este, ouvido o Ministerio Publico e atentas as condicoes 
sociais (?) e de fortuna do autoado, fixe a multa entre o 
mínimo de dez mil réis e o máximo de cincoenta; que, de
corridos tres dias sobre a intimacáo do despacho judicial, o 
oficial extraía a guia para o pagamento em sélo, entenden-
do-se que, "findo o praso de 5 dias, sem que seja feito o pa
gamento, cabera a cobranca executiva na forma processual 
vigente" (?); que, "ao extrair (?) a guia", o oficial intime 
por carta "o responsavel a vir, debaixo de vara (?), fazer as 
declaracoes para o registro. 

Assinalemos de passagem os muitos defeitos de reda
cáo; aquele "nascimento de pessoa"; aquela fixacáo da mul
ta de acordó com as condicoes "sociais e de fortuna" do 
culpado; aquela referencia excusada á "forma processual 
vigente"; aquela intimacáo mediante carta para que o res

ponsavel venha debaixo de vara (!). 

Vamos ás objecóes capitais. 
No regime em vigor basta o decurso do prazo legal so

bre a data do nascimento, sem que se faca o registro, para 
que o faltoso incorra ñas penas da lei. Para que tal acon-
teca o pro jeto exige o decurso do prazo legal e aínda a noti-
ficacáo do oficial, e finalmente o decurso de dez dias a con
tar da notificacáo. Ninguem dirá que essa especie de cons
tituicáo em mora e essa concessáo de um prazo adicional 
concorram para a melhor execucáo da lei, que passará a 
depender, nao mais da diligencia do responsavel, mas da di
ligencia do oficial do registro em averiguar se houve o ñas-
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cimento, em verificar se o fato foi registrado e em promo
ver a notificacáo do faltoso. É a substituicáo de u m proce-
dimento simples e rápido, por outro complexo e demorado. 

Nao é só. Pelo sistema do projeto, nenhuma oportu
nidad e tem o autoado para defender-se. Poderá fazé-lo 

dentro em dez dias da notificacáo? O pro jeto nao o diz. 

Poderá recorrer do despacho que lhe impuzer a multa? 

Nao o esclarece o pro jeto. 
Acresce, que, além da omissáo culposa punida com a 

multa, ha o caso da omissáo dolosa, punida tambem com a 
multa pela legislacáo referente ao registro civil, e com a 
prisáo celular por seis meses a dois anos, ex vi do art. 286 
do Código Penal. Continuará a ser elemento do crime o 
decurso de 30 dias sobre a data do nascimento, sem que se 
faca o registro? Ou, para que se configure o delito, será 
necessario tambem que se haja tido a notificacáo e que nao 
a tenha cumprido o responsavel, dentro do decendio sub-

sequente? 
A dúvida nao encontra solucáo no pro jeto. 

6) Dispoe o art. 5.°: "Sempre que autoridades, fun
cionarios públicos ou ministros religiosos competentes para 
celebrar casamento com efeitos civís, verificarem, no exer-

cicio do seu cargo, a inexistencia de registro de nascimento 
de qualquer pessoa, seráo obrigados a remeter ao cartorio 
do Registro Civil as notas que puderem colher, para que o 
oficial cumpra o disposto no art. 4.° desta lei". E acrescen-
ta no § único: "a falta de cumprimento do disposto neste 
artigo sujeita o funcionario á suspensáo do cargo por 6 me
ses a u m ano, e o dobro na reincidencia até a demissáo, e, 
em se tratando de ministro religioso, á suspensáo temporaria 
ou definitiva da faculdade de celebrar casamento com efei
tos civís". 

Sao muitos os defeitos de fundo e de forma, que o texto 

oferece. 
Primeiro: em vez de "ministro religioso", seria prefe-

rivel dizer, como o art. 146 da Constituicáo, "ministro de 
confissáo religiosa". 
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Segundo: o artigo impoe obrigacoes a autoridades, fun
cionarios públicos e sacerdotes; enquanto o § somente pune, 
pela violacáo do dever legal, os funcionarios e os sacerdotes, 
deixando impunes as autoridades culpadas da mesma falta. 

Terceiro: nao se compreende o que seja "o dobro na 
reincidencia até a demissáo19. 

Quarto: deixa-se ao criterio do juiz suspender tempo
raria ou definitivamente a faculdade de celebrar casamen
to com efeitos civís, o que, por u m lado, é perigoso, como 
tudo quanto se reveste de feicáo arbitraria, e, por outro é 
injusto, porque só no caso de reincidencia se legitimaría a 
suspensáo definitiva. 

Quinto: as penas sao evidentemente excessivas, em des-
proporcáo violenta com a entidade da falta. Basta consi
derar que a pena cominada ao responsavel pela omissáo é 
a de multa de 10$ a 50$; ao passo que o funcionario, que dei-
xa simplesmente de comunicar ao oficial a omissáo pratica-
da por outrem, pode ser privado temporaria ou definitiva
mente do cargo. 

7) Nao menos defeituoso é o art. 6.°. 
Nele se prevé o caso do estrangeiro se ter valido, em 

proveito proprio, de falsas declaracoes, para obter os direi
tos que só a brasileiros se conferem. 

Na mesma sancáo, porém, deve incorrer o que tentar 
fazé-lo, em beneficio de outrem: de um filho, por exemplo. 

8) "Para o efeito de prescricáo da responsabilidade 
penal dos declarantes e das testemunhas", diz o art. 7.°: 

"considerar-se-áo praticados os delitos de falsas declaracoes 
e falso testemunho no dia em que forem os mesmos co-

nhecidos". 
Note-se desde logo que em direito se nao conhece a 

prescricáo da responsabilidade penal. Prescrevem a acáo 
e a condenacáo penáis, o que é cousa diferente. 

Ha considerar, ademáis, que nada justifica a derroga-
cáo, na hipotese, do principio adotado no art. 79 do código 
penal, onde se preceitúa que a prescricáo da acáo comeca 
a correr no dia em que o crime foi cometido. Manda o pro-
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jeto que do dia em que o crime for conhecido se conté o 
prazo. Mas "conhecido" de quem? E porque substituir 
urna data certa por outra de verificacáo difícil e muitas ve-

zs impossivel? 
9) O decr. n.° 9.886 permitía que a autoridade policial 

recebesse a declaracáo do nascimento e a encaminhasse ao 
oficial competente, quando o interessado residisse a mais de 
6 quilomentros da sede do registro. O art. 8.° do pro jeto con-
fere essa atribuicáo ao professor publico local. Resta saber 
se tambem a autoridade policial poderá receber e encami-

iihar as declaracoes. 
10) Por forca do art. 9, "a falsificagáo de declaracoes 

sujeitará o responsavel ás penas do art. 252 da Consolida-

cáo das Leis Penáis". 
O dispositivo se me afigura passivel de tres reparos. 
Está deslocado: define o delito, só depois de lhe ter re

gulado a prescricáo no art. 7.°. 
É mal redigido: nao se trata de punir a falsificagáo e 

sim a falsidade das declaracoes. 
Nao tem, á primeira vista, razáo de ser: o caso já está 

•devidamente regulado pelo art. 25 do decr. n.° 4.780, de 27 

de dezembro de 1923. 
Pode ser que a intencáo seja reduzir as penas comi-

uadas nesse decreto, que sao a de 1 a 4 anos de prisáo celu
lar e a de multa de 5 a 20% do daño causado ou eventual, 
substituindo-as pela do art. 256 da Consolidacáo, que é a de 
prisáo celular por 6 mleses a 2 anos. Nesse caso mais vale-
rá modificar expressamente o preceito vigente, do que dar a 
entender que se está creando urna figura delituosa. 

* 
* * 

Perdoem-me os ilustres colegas de Comissáo o desenvol-
vimento que dei á análise da proposito em debate. Mas, 
por suas repercussoes possiveis, assim na esfera do direito 
privado, como no campo do direito publico, as providencias 
constantes do projéto me parecem da maior delicadeza e 
gravidade, por isso mesmo dignas de estudo minucioso e 

ponderacáo aturada. 


